
 

 
 

ERRATA – RATIFICAÇÃO 

 
 

O Município de Presidente Tancredo Neves, através do Agente de Contratação, 

RETIFICA para conhecimento dos interessados a publicação do RATIFICAÇÃO, 

publicado no dia 10 de março de 2026, na edição N° 002036, no endereço eletrônico: 

http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br. ONDE SE LÊ: INEXGIBIIDADE DE 

LICITAÇÃO IN019/2026SMA. LEIA SE: INEXGIBIIDADE DE LICITAÇÃO 

IN002/2026SMA. Presidente Tancredo Neves – BA, 11 de março de 2026. Iuris 

Santos Oliveira - Agente de Contratação. 
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